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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS
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DECRETO W 3.268 DE 21 DE JUNHO DE 2016.

MUNICIPALlZA O CENTRO

EDUCACIONAL E SOCIAL MUNICIPAL

PEDRO BERNARDES DIAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de Patrocinio, no uso de suas atribuições
legais, e,

Considerando que o Centro Educacional e Social Municipal

Pedro Bernardes Dias foi entregue ao Município pelo Conselho Diretor de

acordo com o ofício recebido na data de 04/09/2015,

D E C R E TA:

Art. 10
- O Município de Patrocínio-MG municipaliza e assume

todas as obrigações e encargos do Centro Educacional e Social Municipal

Pedro Bernardes Dias, a partir deste decreto.

,
, Art. 20

- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 21 de junho de 2016.
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